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ATENÇÃO 
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 

INFORMAÇÕES DO REQUISITANTE 

Unidade Requisitante*: 

Responsável pela demanda*: 

Cargo*: Matrícula*: 

E-mail*: Ramal/Cel*: 

1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 9º, I, Instrução Normativa SEGES nº 58/2022)* 
• Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido no TJAL sob a perspectiva do interesse público.

1.1. Quais as atividades que serão prejudicadas caso a contratação não se concretize? * 
• Descreva as atividades que necessitam da contratação desejada;
• Informar quais setores serão/estão sendo prejudicados pela ausência do item/serviço;
• Informar se há legislação/normativo exigindo a contratação do objeto desejado;
• Informar se havia fornecimento/serviço anteriormente atendendo à demanda a ser enfrentada.

1.2. Como o problema descrito no item 1.1 pode ser solucionado? * 
• Deve ser informado se há necessidade de compra de item ou contratação de serviço;
• Se compra, informar se será compra pontual ou se visa compor estoque para distribuição por demanda;
• Se serviço, informar se será um serviço necessário periodicamente ou algo que será prestado sob demanda ou apenas uma vez.

1.3. Houve contratação anterior para atender essa demanda?* 
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2 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO SUGERIDO* 

2.1. Definição do objeto: (Art. 28º, I, Ato Normativo nº 19 de 2023)* 
• Use esta descrição para o campo respectivo na autuação do processo;
• Informe o que se pretende comprar/contratar para atender à necessidade descrita no item 1.

2.2. Estimativa das quantidades e características: (Art. 28º, VI, Ato Normativo nº 19 de 2023)* 

2.2.1. Para compras preencher e anexar o F.DGPC.07 (Estimativa de Quantidades)* 

2.2.2. Para contratação de serviços, preencher e anexar o F.DGPC.12 (Descrição do Serviço a Contratar)* 
Link para buscar os formulários: https://apmp.tjal.jus.br/apmp.php?pag=APMPGestaoQualidade - DGPC – Gestão e Planejamento de Contratos. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

3. Há previsão da contratação no Plano Anual de Contratações? (Art. 28º, III, Ato Normativo nº 19 de 2023)* 
Se não houver, a Unidade Requisitante deverá autuar juntar autorização da Presidência do TJAL, ou o processo será devolvido para complementação. 

4. Há contratações correlatas ou interdependentes? 

5. Há necessidade de parcelamento do objeto?

6. A contratação precisa ser priorizada?

OBSERVAÇÕES 

Indicação dos Fiscais Técnicos da contratação (Somente servidores efetivos e comissionados)* Matrícula 

Fiscal Técnico: 

Fiscal Téc. Substituto: 

Sugestão de Equipe de Planejamento Matrícula 

Presidente: 

Integrante Requisitante: 

Integrante Requisitante: 
Contratações complexas exigem a composição de equipe de planejamento.

Assinatura do Requisitante 

isabelasantos
Texto digitado
  D

isabelasantos
Texto digitado
SSS


	Unidade Requisitante: ASSESSORIA MILITAR DO TRIUNAL DE JUSTIÇA
	Responsável pela demanda: EVERALDO LIZIARIO DOS SANTOS JUNIOR
	Cargo: CHEFE DA ASSESSORIA MILITAR
	Matrícula: 98653
	Email: assessoriamilitar@tjal.jus.br
	RamalCel: 4009-3292
	Use esta descrição para o campo respectivo na autuação do processo  Informe o que se pretende comprarcontratar para atender à necessidade descrita no item 1Row1: Aquisição de 600 (seiscentos) uniformes, 300 (trezentos) coturnos, 300 (trezentos) cintos de guarnição, 300 (trezentos)coldres táticos, 300 (trezentos) porta carregadores, 300 (trezentos) bandeiras de Alagoas emborrachadas e 300 (trezentos) Bordados "TJAL", destinadas ao efetivo da Guarda Judicial que realiza a segurança institucional das unidades do Poder Judiciário.
	undefined: Processo SAI nº 2021-4043.
	5 Há necessidade de parcelamento do objeto_2: A aquisição será realizada conforme demanda.
	6 A contratação precisa ser priorizada_2: Esta contratação deve ser priorizada para que todos os militares que compõem a Guarda Judicial estejam adequadamente trajados e equipados para o desempenho de suas funções.
	OBSERVAÇÕESRow1: Em relação ao tópico 3 deste DFD, informamos que consta no PAC 2024, conforme item 8, porém em quantidade inferior a presente necessidade.
Sugerimos que esta contratação seja realizada por meio de uma Ata de Registro de Preços (ARP), tendo em vista a eficiência e a economicidade proporcionadas por esse método.

	Indicação dos Fiscais Técnicos da contratação Somente servidores efetivos e comissionados: ADOLFO BRUNO MOURA CAVALCANTE
	MatrículaFiscal Técnico: 100022
	Fiscal Téc Substituto: MIKAELA PATRICIA PEREIRA ALIPIO
	MatrículaFiscal Téc Substituto: 98655
	Sugestão de Equipe de Planejamento: 
	MatrículaPresidente: 
	Integrante Requisitante: 
	MatrículaIntegrante Requisitante: 
	Integrante Requisitante_2: 
	MatrículaIntegrante Requisitante_2: 
	Texto6: 2021-4043.
	Texto7: 08
	Dropdown8: [SIM. Processo Administrativo de nº:]
	Dropdown9: [SIM. Item nº:]
	Dropdown10: [SIM, conforme justificativa e indicação de responsáveis abaixo:]
	Descreva as atividades que necessitam da contratação desejada  Informar quais setores serãoestão sendo prejudicados pela ausência do itemserviço  Informar se há legislaçãonormativo exigindo a contratação do objeto desejado  Informar se havia fornecimentoserviço anteriormente atendendo à demanda a ser enfrentada: Aquisição de 600 (seiscentos) uniformes, 300 (trezentos) coturnos, 300 (trezentos) cintos de guarnição, 300 (trezentos) coldres táticos, 300 (trezentos) porta carregadores, 300 (trezentos) bandeiras de Alagoas emborrachadas e 300 (trezentos) Bordados "TJAL", destinadas ao efetivo da Guarda Judicial, responsável pela segurança institucional das unidades do Poder Judiciário.
A aquisição dos novos uniformes é fundamental por diversas razões que impactam diretamente à eficiência e a imagem da instituição. Destacamos os principais pontos que justificam essa necessidade:
* Padronização e identificação dos uniformes com a nova denominação do Convênio 025/2019, conforme Termo Aditivo constante nos autos do Processo 2024/1394, que passará a ser chamada de "Guarda Judicial"; 
* Prontidão Operacional com uniformes apropriados e confeccionados com materiais que ofereçam conforto, durabilidade e proteção, adequados às condições de trabalho enfrentadas pelos militares; 
* Uniformes projetados para atender às necessidades específicas do serviço militar, incluindo aspectos de segurança e funcionalidade, incluindo elementos como tecidos resistentes, design que permita a mobilidade necessária durante o serviço, uniformes e acessórios de qualidade, o que contribui para a elevação da moral e bem-estar da tropa, estando bem equipados e valorizados pela instituição, melhorando significativamente a motivação e o desempenho dos profissionais;
* A presente aquisição visa a atualização e modernização do vestuário, incorporando avanços tecnológicos e adaptações necessárias para atender às demandas atuais e futuras das operações de segurança institucional no âmbito do Poder Judiciário;
* Representação Institucional refletindo diretamente na imagem do Poder Judiciário, transmitindo ao público a seriedade e o comprometimento da instituição com a segurança e a ordem pública.



	Deve ser informado se há necessidade de compra de item ou contratação de serviço  Se compra informar se será compra pontual ou se visa compor estoque para distribuição por demanda  Se serviço informar se será um serviço necessário periodicamente ou algo que será prestado sob demanda ou apenas uma vez: Diante dos pontos elencados no item anterior, a aquisição de novos uniformes para a Guarda Judicial representa um investimento necessário e estratégico para a otimização das atividades de segurança. Portanto, a aprovação e a priorização desta demanda são de extrema importância para o fortalecimento e a excelência das atividades desempenhadas na segurança institucional no âmbito do Poder Judiciário.



	Dropdown11: [SIM, conforme justificativa abaixo:]
	Dropdown12: [SIM, conforme justificativa abaixo:]
		2024-06-25T14:47:38-0300




